
I. Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente

pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

 

(x) Sim       ( ) Não       ( ) Prejudicado 

 

Em caso de assinalar resposta como "não" ou "prejudicado" apresentar justificativas: 

 

Nenhum registro. 

 

II. Com base no quadro clínico atual do examinado, favor registrar:  

 

a) Qual região corporal se encontra acometida. Caso haja mais de uma, informar:  

 

escoriações no joelho direito em cima do pé direito 

 

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase

aguda do trauma.  

 

relata falta de força no joelho direito e no pé direito, sem conseguir calçar sandália (SIC). ao

exame encontramos cicatriz quase imperceptível na face lateral do joelho, de aproximadamente

02 cm de diâmetro, sem apresentar nenhum comprometimento funcional da referida articulação.

no pé direito encontramos uma lesão abrasiva, cicatrizada, de aproximadamente 01 cm de

diâmetro, no dorso do pé, a altura do início do hálux direito  

 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo

medidas de reabilitação? 

                            Laudo de avaliação médica para fins de verificação e

                 Quantificação de lesões permanentes em vítimas do seguro DPVAT

Informações do Acidente

Sinistro:  2012388188

Data do Acidente: 13/02/2012

Nome da Vitima:  MARLY DA SILVA ANASTACIO

Local:  ABREU E LIMA

UF:  PE

                                      Resultado da avaliação apurada pelo examinador



 

a) Tratamentos: (x) Não       ( ) Sim  

 

Em caso afirmativo, descreva as condutas terapêuticas e/ou de reabilitação:  

 

Nenhum registro. 

 

b) Exames Complementares: (x) Não       ( ) Sim  

 

Em caso afirmativo, descreva os exames complementares prescritos e seus prazos:  

 

Nenhum registro. 

 

IV. Com base no exame clínico se pode afirmar que o quadro cursa com:  

 

a) (x) Disfunções apenas temporárias. Neste caso informar a data de cessação da disfunção ou

um prazo médio compatível, previsto para uma reavaliação. 

 

não evidenciei nenhuma sequela na vítima 

 

b) ( ) Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano anatômico e/ou

funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima. 

 

Nenhum registro. 

 

V. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação

da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como

sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,

segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) e ainda segundo

o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação.  

 

Com base no exame médico pode-se documentar: 

 

( ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico

e/ou mental da Vítima).  

 

( ) Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do

patrimônio físico e/ou mental da Vítima).  

 

Em se tratando de enquadramento como "parcial", informar se o dano é "completo" ou



"incompleto". 

 

( ) Parcial Completo (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa de forma global

algum segmento corporal da Vítima).  

 

( ) Parcial Incompleto (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas em

parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).  

 

Segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação modificada pelo

artigo 31° da Lei 11.945/2009, correlacionar as graduações percentuais compatíveis aos

respectivos danos em apurados, em cada segmento corporal acometido, tantas quantas

forem as sequelas definitivas então identificadas. 

 

Nenhuma lesão cadastrada. 

 

Observação: Dependendo do tipo de lesão, da localização corporal, das perdas anatômicas

e funcionais correspondentes, o enquadramento da(s) respectiva(s) sequelas poderá ser

desmembrado ou não, em um mesmo segmento corporal ou mais de um, sendo a decisão

um critério de quem apura o dano com base em registros semiológicos que especifiquem e

delimitem a amplitude das limitações físicas e/ou mentais presentes ao exame médico e

então documentadas. 

 

Informações Complementares Apresentadas pelo Examinador:  

 

Nenhum registro. 

 

                                                     Identificação do examinador  

 

Nome: ANDRÉ ARAÚJO 

Registro no CRM: 10458/PE 

Local do Exame: MEDICOUNT - R. PE. ROMA,120 EDIFICO PE. ROMA SL 1301  

Data do Exame: 28/08/2012 
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Recife, 12 de Setembro  de 2012. 

 

 

A 

SRA. MARLY DA SILVA ANASTACIO 

SEGURO DPVAT 

RUA CENTO E OITENTA, Nº 76 – CAETES 1 

ABREU E LIMA/PE 

CEP: 53.530-456 

 

 

REF: SEGURO DPVAT – 2012388188 - SINISTRO DE INVALIDEZ  

 

Prezado Senhor, 

 

Servimo-nos da presente para informar-lhe que recepcionamos o processo acima 

mencionado, o qual foi alvo de nossa maior atenção. Após verificação dos documentos 

apresentados, a Seguradora Líder constatou que as sequelas  não são indenizáveis pelo Consórcio 

do Seguro DPVAT.  

 

Tal procedimento está em conformidade com as normas estabelecidas pela Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT. 

 

Certos de sua compreensão, estamos a disposição para esclarecimentos que julgue necessários. 

  

 

Cordialmente, 

 

Excelsior Seguros  

 

 
 


























